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Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005
DESPESAS. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE. COMPROVACAO.

Nao comprovadas durante o procedimento de fiscalizacdo a ocorréncia e a
natureza das despesas, correta a glosa dos créditos aproveitados na apuragdo
da Cofins nao cumulativa. Entretanto, se a contribuinte faz essa comprovagao
no momento da impugnacao, deve ser excluida a exigéncia correspondente,
nao tendo sido agregadas novas provas.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

O crédito tributario inclui tanto o valor do tributo quanto o da penalidade
pecunidria. Assim, quer ele se refira a tributo, quer seja relativo a penalidade
pecuniaria, ndo sendo pago no respectivo vencimento, estd sujeito a
incidéncia de juros de mora, calculados na forma da lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Vencidos os Conselheiros Tatiana Josefovicz Belisario, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima e Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, que votaram por excluir os juros sobre
a multa de oficio.

Designado para o voto vencedor quanto a exclusdo dos juros sobre a multa de
oficio o Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira.

Acompanhou o julgamento a patrona do contribuinte, Dr* . Michelly
Ciancetti Souza, OAB-SP 258.251, escritorio Lima Junior, Domene ¢ Advogados Associados.
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 DESPESAS. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. COMPROVAÇÃO.
 Não comprovadas durante o procedimento de fiscalização a ocorrência e a natureza das despesas, correta a glosa dos créditos aproveitados na apuração da Cofins não cumulativa. Entretanto, se a contribuinte faz essa comprovação no momento da impugnação, deve ser excluída a exigência correspondente, não tendo sido agregadas novas provas.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 O crédito tributário inclui tanto o valor do tributo quanto o da penalidade pecuniária. Assim, quer ele se refira a tributo, quer seja relativo à penalidade pecuniária, não sendo pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculados na forma da lei.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 Vencidos os Conselheiros Tatiana Josefovicz Belisário, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, que votaram por excluir os juros sobre a multa de ofício.
 Designado para o voto vencedor quanto a exclusão dos juros sobre a multa de ofício o Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira.
 Acompanhou o julgamento a patrona do contribuinte, Drª . Michelly Ciancetti Souza, OAB-SP 258.251, escritório Lima Júnior, Domene e Advogados Associados. 
 
 WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente. 
 TATIANA JOSEFOVICZ BELISÁRIO - Relatora.
 PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA - Redator designado.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Leonardo Vinicius Toledo de Andrade.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 16-40.985, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I (SP), que assim relatou o feito:
Trata-se de auto de infração (fls. 230/237 � a numeração de referência é sempre a da versão digital do processo) lavrado contra a contribuinte em epígrafe, relativo à falta/insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social� Cofins, nos períodos de apuração de janeiro/2005 a dezembro/2005, no montante total de R$ 246.972,29.
A auditora fiscal, no Termo de Verificação Fiscal (fls. 222/229), de início esclarece que a fiscalização seguiu em dois sentidos, quais sejam a análise dos créditos relativos à apuração da Cofins não cumulativa referente aos períodos de apuração de 2005 e a verificação da correspondência entre os valores declarados e os valores apurados pelo sujeito passivo em sua escrituração contábil e fiscal nos períodos de apuração de janeiro/2005 a dezembro/2007.
O auto de infração objeto deste processo administrativo é decorrente da primeira linha de fiscalização acima referida, tendo a autuante assim fundamentado sua lavratura:
� foram analisados os créditos referentes a bens e serviços utilizados como insumo considerados pela contribuinte na apuração da Cofins não cumulativa. A partir dessa análise, elaborouse a planilha P3 Lançamentos a comprovar � Linhas 2 e 3 da DACON � Bens e Serviços Utilizados como Insumos, intimando a contribuinte a comprovar os lançamentos ali contidos. A contribuinte atendeu a essa intimação, mas restaram lançamentos não comprovados que foram descritos na planilha P4 �Lançamentos Não Comprovados (fls. 212/213);
� a contribuinte também foi intimada a explicar a diferença nos encargos de depreciação declarados na DIPJ no montante de R$ 592.548,64 e nos créditos da Cofins de R$ 624.187,08, bem como a diferença nas despesas de aluguéis declarados na DIPJ, no montante de R$ 439.531,02 e nos créditos da Cofins de R$ 484.747,96. Atendendo à intimação, a contribuinte esclareceu que, em relação à depreciação, os valores escriturados corretos são os constantes na DIPJ e não no Dacon; 
� em relação às despesas de aluguel, a contribuinte foi intimada a comprovar quem são os beneficiários dos pagamentos referentes aos aluguéis de imóveis contabilizados nas contas 3.1.02.03.03 e 3.1.03.03.03, por meio de contratos e de comprovantes dos respectivos pagamentos. Ao atender à intimação, ela limitouse a apresentar cópia do Livro Razão de 2006, sem maiores explicações, e não comprovou nada referente ao ano de 2005, que é o ano sob fiscalização. Por esse motivo, foi reintimada e declarou não poder no momento apresentar os comprovantes exigidos que esclareceriam se os pagamentos haviam sido feitos a pessoa física (não geram créditos) ou à pessoa jurídica (geram crédito), razão pela qual também tais valores foram glosados.
Cientificada do auto de infração em 16/10/2009, a contribuinte apresentou impugnação em 16/11/2009 (fls. 240/247), na qual de início, afirma que possui grande parte da documentação competente para demonstrar a ilegalidade da glosa realizada. A diferença não comprovada (no valor de R$ 61.885,81) será objeto de pagamento com os benefícios da anistia instituída pela Lei 11.941/09, cujo comprovante de pagamento será oportunamente juntado aos autos.
A seguir, com relação à documentação por ela localizada e trazida aos autos, a impugnante assim se pronuncia:
1 � Bens utilizados como insumos� Glosa do crédito incidente sobre a despesa de R$ 123.450,52: referese a nota fiscal nº 1092 emitida pela empresa Maxicoop CTP Teleinformática, no valor total de R$ 259.477,34. Para comprovar o pagamento realizado pela Impugnante a este prestador de serviço e, dessa forma, demonstrar seu direito de utilização do respectivo crédito juntamos nesta oportunidade o extrato bancário emitido pelo Banco ltaú comprovando o depósito realizado em 01/02/2005 na agência 0553, conta nr. 4060372 (Doc. 04).
2 � Serviços utilizados como insumos� Glosa de crédito incidente sobre a despesa de R$ 728.430,17, referese a diversas notas fiscais emitidas pelas empresas abaixo especificadas. Em razão da dificuldade de localização da documentação comprobat6ria, juntamse nesse momento os comprovantes de pagamento das respectivas prestações de serviços, no valor total de R$ 259.430,17 (Doc. 04).
[segue planilha com a discriminação desses comprovantes] 
Os valores acima mencionados referemse a prestação de serviços utilizados como insumos necessários na prestação de serviço da empresa Impugnante, nos termos da Lei 10.833/03. Em anexo seguem os CNPJ�s dos prestadores de serviços para elucidação dos objetos sociais dos mesmos, reforçando a prova de que tais valores constituem insumos na prestação de serviços da empresa Impugnante (Doc. 04).
3 � Despesas com aluguéis� Glosa de crédito incidente sobre a despesa de R$ 484.747,96, referese a contratos de aluguéis; verificamos nos controles financeiros que o valor de R$ 250.371,72 corresponde aos contratos firmados com as empresas: Pétrea Empreeendimentos S/C Ltda, Higlhness Administração de Bens Ltda, Aerofast Logística Integrada Ltda, MR � Mario Rui Empreendimentos e Participações Ltda, Cavir Administração, Participações e Empreendimentos Ltda, Sor Hal Escritórios Virtuais Ltda, Granero Transporte Ltda e Celisa Empreendimentos Imobiliários Ltda., para as quais foram localizados os respectivos contratos de locação (Doc. 05).
4 � Despesas com depreciação� Aludidas divergências não foram esclarecidas nos controles contábeis/fiscais da empresa até o momento, razão pela qual serão realizados os pagamentos correspondentes.
A impugnante alega ainda que, para a apreciação correta e justa dos fatos, deve ser ressaltada a importância da análise dos documentos juntados aos autos, pois eles comprovam que a contribuição encontra-se quitada. Para tanto, invoca-se o princípio da verdade material, que rege os processos administrativos, consoante disposto no art. 3º, inciso III, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Ao final, a contribuinte além de requerer que seja julgada procedente a impugnação e cancelado o auto de infração, registra que, se for necessário, apresentará as vias originais dos documentos juntados aos autos, bem como protesta pela apresentação de novos documentos.
Após exame da Impugnação apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005 
DESPESAS. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. COMPROVAÇÃO.
Não comprovadas durante o procedimento de fiscalização a ocorrência e a natureza das despesas, correta a glosa dos créditos aproveitados na apuração da Cofins não cumulativa. Entretanto, se a contribuinte faz essa comprovação no momento da impugnação, deve ser excluída a exigência correspondente.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Há que se esclarecer que foram acatados em sede de DRJ os créditos para os quais entendeu ter ocorrido a efetiva comprovação por parte do contribuinte:
Dessa forma, conclui-se que a contribuinte logrou comprovar, pelos documentos juntados aos autos com a impugnação, as seguintes despesas geradoras de crédito para a apuração da Cofins não cumulativa:

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
É o relatório.

 VOTO PARCIALMENTE VENCIDO
Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário

O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo e dele tomo conhecimento.
Para melhor análise, passo ao exame de cada um dos tópicos recursais.
DA EFETIVIDADE DAS DESPESAS
A questão debatida nesse aspecto é essenciamente de fato, documental.
Conforme se verifica pelo acórdão recorrido, cada uma das despesas glosadas foram detidamente analisadas em face de todos os documentos apresentados aos autos.
Pela precisão da análise, reputo imprescindivel a transcrição do acórdão recorrido, o qual torno parte integrante da fundamentação:
De plano, cabe deixar claro que, conforme a própria impugnante afirma, ela trouxe aos autos documentos que comprovariam apenas parte dos valores glosados a título de bens e serviços utilizados como insumos e a título de despesas com aluguéis e não esclareceu as divergências relativas às despesas com depreciação. Segundo ainda a autuada, as contribuições referente às diferenças não comprovadas, no valor total principal de R$ 61.885,81, seriam objeto de pagamento. Por isso, sobre essas diferenças reconhecidas pela contribuinte como não comprovadas, no valor total de R$ 814.287,04 (Bens utilizados como insumos: R$ 68.000,00; Serviços utilizados como insumo: R$ 469.000,00; Despesas de Aluguéis: R$ 234.376,24; e Despesas de Depreciação: R$ 42.910,80), não se instaurou o litígio. Sobre as demais diferenças, passase, à luz do princípio da verdade material invocado por ela, à análise dos documentos juntados aos autos.
Com relação às glosas referentes a bens utilizados como insumos, para aquela no valor de R$ 123.450,52, a impugnante alega que ela comporia o total de R$ 259.477,34 da nota fiscal nº 1092 emitida pela empresa Maxicoop CTP Telinformática. No histórico dos três lançamentos glosados pela auditora fiscal que totalizaram R$ 123.450,52 (fl. 212) também está citado esse documento. Porém, a cópia dessa nota fiscal não foi anexada aos autos pela autuada.
O único documento juntado por ela foi o relatório de fls. 294/299, que tem em seu cabeçalho apenas a palavra Bankline. Pelo rodapé constante em algumas das folhas, é possível concluir que esse relatório foi extraído do sítio na internet do Banco Itaú. Pelo cabeçalho de documento semelhante, anexado à fl. 302, verificase que se trata de relatório de Pagamentos Efetuados � Por Período. Nesses documentos, porém não há nenhuma prova de que os pagamentos ali discriminados tenham de fato sido efetivados, não possuindo, por exemplo, o número da autenticação.
Por outro lado, nesse documento semelhante de fl. 302, consta também uma ressalva nos seguintes termos: Todas as informações deste relatório são de exclusiva responsabilidade da empresa pagadora. Essa ressalva demonstra que os dados ali discriminados não podem ser utilizados pela impugnante para comprovar sua alegações, pois a elaboração da planilha é de sua própria responsabilidade.
Na verdade, para comprovação da aquisição dos bens que a contribuinte utilizou para cálculo de seus créditos, fazse necessária a prova seja do efetivo pagamento pelo banco, seja da nota fiscal emitida pela empresa fornecedora dos bens. Não tendo a autuada logrado trazer nenhum documento suficiente para tanto, não pode ser acatada essa sua alegação.
Quanto às glosas referentes a serviços utilizados como insumos, a impugnante anexou vários documentos aos autos no intuito de comprovar tais despesas, assim discriminando os lançamentos que entendia terem sido pagos (fl. 243):

Considerando o que acima foi dito, ou seja, que a impugnante necessitaria fazer a prova seja do efetivo pagamento, seja da nota fiscal emitida pela empresa prestadora de serviços, há que se reconhecer que os seguintes lançamentos foram por ela realmente comprovados nos autos:

Para os seguintes lançamentos não foram anexados aos autos documentos correspondentes:

Para os demais lançamentos, foram anexados documentos aos autos, mas não suficientes para comprovar efetivamente a existência das despesas, pelas razões que a seguir são expostas.
Em relação ao lançamento para André Fernando Amorim Rossi, foram juntados aos autos um relatório elaborado pela própria contribuinte (fls. 280/281), uma ordem para o Bradesco creditar os valores do relatório nas respectivas contas correntes (fls. 282/283)
e o extrato bancário com o valor total do débito (fl. 284). Entretanto, além de o relatório ter sido elaborado pela própria autuada, não há nele nenhuma referência à nota fiscal nº 0060, não sendo, pois, possível fazer o devido batimento. Além disso, esse relatório indica que o depósito teria sido efetuado na pessoa física, o que não dá direito a crédito, e não na pessoa jurídica �AFAR Consultoria em Informática Ltda. M.E. �, cujo cartão de CNPJ foi anexado à fl. 285.
No mesmo relatório de fls. 280/281, consta ainda o nome de Luis Carlos Guimarães da Silva Jr., igualmente sem nenhuma referência à nota fiscal nº 0017, não sendo possível fazer o batimento. Para esse lançamento, não foi anexada cópia do CNPJ.
Em relação ao lançamento referente à empresa Modelo Informática Ltda.,
foram anexados, às fls. 318/321, alguns documentos que datam de 05/07/2005, o que demonstra não terem vínculo com o lançamento não comprovado, que foi escriturado em 31/10/2005. Por outro lado, no cartão CNPJ anexado à fl. 286 consta escrito à mão o nome de Mauro Muniz Piesanti, o qual também está incluído no relatório de fls. 280/281, sem referência à nota fiscal nº 209. É certo, aqui também, que o depósito foi feito na pessoa física, e não na pessoa jurídica, o que não dá direito a crédito.
De igual modo, para a comprovação do lançamento referente a Nelson Nunes de Campos, foram anexados um relatório elaborado pela própria contribuinte (fl. 308), a ordem para o Unibanco creditar os valores do relatório nas respectivas contas correntes (fls. 309/310) e o extrato bancário com o valor total do débito (fl. 311). Contudo, também aqui além de o relatório ter sido elaborado pela própria autuada, não há nele nenhuma referência à nota fiscal nº 0018, não sendo, pois, possível fazer o devido batimento. Além disso, esse relatório igualmente indica que o depósito teria sido efetuado na pessoa física, e não na pessoa jurídica � Campos & Jardim Informática S.C. Ltda. �, cujo cartão de CNPJ foi anexado à fl. 312.
No mesmo sentido, com relação ao lançamento referente a Luis Antonio da Silva, foram anexados o relatório de fl. 318, a ordem para o Bradesco creditar os valores do relatório nas respectivas contas corrente (fl. 320) e o extrato bancário com o valor total do débito (fl. 321). Não há, porém, também nesse relatório nenhuma referência à nota fiscal 001, não sendo possível fazer o necessário batimento.
Da mesma forma, no caso do lançamento referente a Ricardo Basaglia, o depósito foi efetuado para a pessoa física (fl. 313), e não para a pessoa jurídica � Basaglia Informática S.C. Ltda. (fl. 315). No relatório anexado à fl. 314, também não há referência à nota fiscal nº 0067, impossibilitando o batimento. Ademais o depósito foi efetuado em 14/06/2005, três dias antes do lançamento escriturado (17/06/2005), o que também compromete o batimento.
Os documentos anexados aos autos relativos ao lançamento cujo histórico remete a Renato Monteiro da Rocha, igualmente demonstram que o depósito foi efetuado para a pessoa física (fl. 277), e não para a pessoa jurídica � RMR & ACR Informática Ltda. M.E (cópia do CNPJ à fl. 279).
Para o lançamento referente a Arivaldo Costa de Araújo, foram anexados os relatórios de fls. 303/307, não constando em nenhum deles referência à nota fiscal nº 001.
Ademais, a soma dos montantes ali listados não corresponde ao valor do lançamento, ou seja, R$ 52.500,00. Não foram anexados outros documentos, como para os demais lançamentos, tais como a ordem de crédito ou o extrato bancário com o débito.
No que tange ao lançamento de 02/12/2005 da empresa Ateliarte Prod.
Edit, foi anexado o relatório de fl. 287, em que consta o nome de Márcio de Figueiredo Miranda, à frente do qual consta, escrita à mão, anotação relativa à nota fiscal nº 738. Foram anexados ainda a ordem para o Unibanco fazer o crédito em conta corrente e o extrato bancário com o total do débito (fls. 288/289). Novamente aqui o depósito foi efetuado na pessoa física, e não na jurídica, o que não permite a dedução de crédito.
Por todas essas razões, esses documentos se mostraram insuficientes para comprovar a ocorrência e a natureza das despesas que dariam direito a crédito, restando, pois, correta a glosa efetuada pela autuante.
No que diz respeito às despesas com aluguéis, a contribuinte juntou aos autos contratos, relatórios e comprovantes de pagamento para comprovar os seguintes lançamentos:

Com relação aos aluguéis com fins comerciais referentes à empresa Pétrea Empreendimentos S.C. Ltda., a impugnante juntou cópia do contrato às fls. 332/339. Porém, ela somente trouxe aos autos cópias de pagamento efetuados para os períodos de apuração de maio/2005 a novembro/2005 (fls. 351/357). Desse modo, para os períodos de apuração de janeiro/2005 a abril/2005 e dezembro/2005, a glosa efetuada pela auditora fiscal deve ser mantida.
Quanto aos aluguéis pagos às empresas Higlhness Administração de Bens Ltda. e MR � Mário Rui Empreendimentos e Participações Ltda., além de a contribuinte não ter juntado comprovantes dos pagamentos efetuados, é certo que eles não gerariam crédito na apuração da Cofins devida. Isso porque nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, somente dá direito a créditos os aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa. Ora, segundo as cópias dos contratos juntados às fls. 363/370 e 378/381, tratase aqui respectivamente de imóvel residencial e imóvel para hospedagem temporária, do que se infere que tais imóveis não foram utilizados nas atividades da empresa e, consequentemente, não podem gerar créditos de Cofins não cumulativa.
No tocante às despesas de aluguel com fins comerciais relativos à empresa Aerofast Logística Integrada Ltda., foi juntada cópia do contrato às fls. 371/372, mas o único comprovante de pagamento foi a cópia do depósito efetuado na conta corrente daquela empresa, anexada à fl. 375, no montante de R$ 1.811,58. Esse depósito corresponde à nota fiscal de serviços nº 001149, cuja cópia foi juntada à fl. 376. Por essa razão, somente o crédito decorrente desse valor comprovado deve ser reconhecido.
Para as despesas de aluguel com fins comerciais referentes à empresa Cavir Administração de Bens Ltda., a autuada juntou aos autos cópias do contrato e aditivos às fls. 383/393, de relatório de pagamentos a serem efetuados, da ordem para o Unibanco creditar os valores do relatório nas respectivas contas correntes e do extrato bancário com o valor total do débito às fls. 395/402 e 406/433. Esses documentos são provas suficientes da existência e da natureza das despesas, bem como do pagamento efetuado, devendo, assim, serem reconhecidos os créditos decorrentes para a apuração da Cofins não cumulativa.
Em relação às despesas de aluguel com fins comerciais relativas à empresa Sor Hal Escritórios Virtuais Ltda., a impugnante juntou às fls. 435/437 cópia do contrato, porém, somente juntou comprovantes de junho/2005 a dezembro/2005 (fls. 444/450). Esses documentos juntados são comprovantes de pagamento de títulos e, apesar de não conterem o nome da empresa cedente, mas apenas a representação numérica do código de barras, são suficientes para a prova da efetividade das despesas em razão dos valores e da data de vencimento corresponderem aos estipulados na cláusula cinco do contrato. Por essa razão, o crédito decorrente dessas despesas também deve ser computado na apuração da Cofins não cumulativa, mas a glosa deve ser mantida em relação aos períodos de apuração de janeiro/2005 a maio/2005.
Quanto às despesas de aluguel com fins comerciais relativas à empresa Celisa Empreendimentos Imobiliários, foi juntada cópia do contrato às fls. 457/460, mas, como no caso anterior, a autuada juntou comprovantes de pagamento apenas de junho/2005 a dezembro/2005 (fls. 467/472). Esses documentos juntados também são comprovantes de pagamento de títulos, só que neste caso não pode ser reconhecido o direito ao crédito na apuração da Cofins não cumulativa porque, além de não conterem a identificação da empresa cedente, mas somente a representação numérica do código de barras, há grande divergência nos valores pagos (de R$ 992,32 a R$ 1.084,73) em relação ao que foi estipulado na cláusula três do contrato (R$ 550,00).
Dessa forma, concluise que a contribuinte logrou comprovar, pelos documentos juntados aos autos com a impugnação, as seguintes despesas geradoras de crédito para a apuração da Cofins não cumulativa:

Pois bem, em face de tão detalhada análise - que, como visto, admitiu diversos documentos apresentados pelo contribuinte - o recorrente não apresentou qualquer impugnação específica, lImitando-se a aduzir que os documentos apresentados comprovam a realidade dos fatos, pugnando pela aplicação da verdade material e rechaçando o excesso de formalismo.
Em que pese a alegação de verdade material e a citação de julgado deste CARF no sentido de que a verdade material prevalece diante da verificação de erro de fato, não houve qualquer demonstração específica quanto à existência de qualquer erro.
Desse modo, mantendo o acórdão recorrido quanto à validação da documentação apresentada aos autos.

INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO
Ainda defendendo a aplicação do princípio da verdade material, a Recorrente aduz que, em face dos erro comprovados, fica evidenciada a ausência de intenção de dano ao erário, requerendo a anulação do lançamento nesse aspecto.
Contudo, a cobrança de tributos atende ao princípio da legalidade tributária e, sua exigência, independe da vontade do agente. Verificada a ocorrência do fato gerador, nasce a obrigação tributária, da qual não pode se escusar o contribuinte.
Ademais, todos aqueles lançamentos comprovadamente insubsistentes foram devidamente cancelados pela DRJ, não logrando a Recorrente demonstrar qualquer equívoco quanto aos remanescentes.

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO CONTRIBUINTE
Ainda insistindo na efetiva comprovação das glosas efetuadas, insiste a Recorrente na validação dos créditos no sentido de que, comprovado documentalmente parte das despesas apropriadas, as demais de mesma natureza devem ser também admitidas pelo indício de sua correção.
Entendo que melhor sorte não assiste à Contribuinte. A apuração de créditos pelo contribuinte deve, necessariamente ser pautada na comprovação cabal de sua certeza e liquidez. Ausente comprovação, não há como se validar 

ILEGALIDADE DA CONCOMITÂNCIA DA MULTA DA MORA COM A MULTA DE OFÍCIO
Não há concomitância de multa de mora com a multa de ofício na hipótese dos autos, não havendo o que prover nesse aspecto.

ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
Com relação ao pedido de afastamento da incidência de juros sobre a multa de ofício, tenho que assiste razão à Recorrente, uma vez que a parcela relativa à aplicação de penalidade não detêm natureza de tributo .

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA OBJETIVANDO COMPROVAR QUE RAZÃO ASSISTE A ORA RECORRENTE
A Recorrente postula, genericamente, pela juntada de novos documentos. Contudo, não apresenta qualquer documentação adicional. Desse modo, há que se indeferir tal requerimento.

Por todo o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apenas para excluir a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.

Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira

Inaugurei a divergência ao bem fundamento voto da Relatora quanto à incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
Assim, coube-me a designação para redigir este voto vencedor.
Juros de Mora sobre Multa de Ofício
No que concerne à alegação referente incidência a juros de mora sobre o valor lançado de multa de ofício, o entendimento majoritário do CARF é de que é cabível.
Cobram-se juros de mora sobre a multa de ofício equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, Selic, por expressa previsão legal.
 O art. 161 do Código Tributário Nacional autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo Recurso especial negado. É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da SELIC.

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
Além destes dispositivos, destaca-se ainda o artigo 43 da Lei n° 9.430/96, que assim dispõe:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Da análise dos dispositivos citados, resta claro que o crédito tributário, relativo à penalidade pecuniária, constituído de oficio, não pago no respectivo vencimento, fica sujeito à incidência de juros moratórios, calculados à taxa Selic, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Assim, os juros de mora devem incidir também sobre a multa de ofício, que integra o crédito tributário constituído de ofício.

Paulo Roberto Duarte Moreira - Redator designado

 




WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente.
TATIANA JOSEFOVICZ BELISARIO - Relatora.

PAULO ROBERTO DUARTE MOREIRA - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo
Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e¢ Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio apresentado pelo Contribuinte em face do
acordao n° 16-40.985, proferido pela 6* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento Sao Paulo I (SP), que assim relatou o feito:

Trata-se de auto de infra¢do (fls. 230/237 — a numeragdo de
referéncia é sempre a da versdo digital do processo) lavrado
contra a contribuinte em epigrafe, relativo a falta/insuficiéncia
de recolhimento da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social- Cofins, nos periodos de apuragdo de
janeiro/2005 a dezembro/2005, no montante total de RS
246.972,29.

A auditora fiscal, no Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 222/229),
de inicio esclarece que a fiscaliza¢do seguiu em dois sentidos,
quais sejam a andlise dos créditos relativos a apurag¢do da
Cofins ndo cumulativa referente aos periodos de apuragdo de
2005 e a verificagdo da correspondéncia entre os valores
declarados e os valores apurados pelo sujeito passivo em sua

escrituragdo contabil e fiscal nos periodos de apuracdo de
Janeiro/2005 a dezembro/2007.

O auto de infragdo objeto deste processo administrativo é
decorrente da primeira linha de fiscalizagdo acima referida,
tendo a autuante assim fundamentado sua lavratura:

e foram analisados os créditos referentes a bens e servigos

utilizados como insumo considerados pela contribuinte na
apurag¢do da Cofins ndo cumulativa. A partir dessa andlise,
elaborouse a planilha P3 Lancamentos a comprovar — Linhas 2 e
3 da DACON — Bens e Servigos Utilizados como Insumos,
intimando a contribuinte a comprovar os lancamentos ali
contidos. A contribuinte atendeu a essa intimac¢do, mas restaram
lancamentos ndo comprovados que foram descritos na planilha
P4 —Lang¢amentos Ndao Comprovados (fls. 212/213);
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* a contribuinte também foi intimada a explicar a diferenca nos

encargos de depreciagdo declarados na DIPJ no montante de R$
592.548,64 e nos créditos da Cofins de R$ 624.187,08, bem
como a diferenca nas despesas de aluguéis declarados na DIPJ,
no montante de R$ 439.531,02 e nos créditos da Cofins de R$
484.747,96. Atendendo a intimacdo, a contribuinte esclareceu
que, em relagcdo a depreciagdo, os valores escriturados corretos
sdo os constantes na DIPJ e ndo no Dacon;

e em relagdo as despesas de aluguel, a contribuinte foi intimada

a comprovar quem sdo os beneficiarios dos pagamentos
referentes aos aluguéis de imoveis contabilizados nas contas
3.1.02.03.03 e 3.1.03.03.03, por meio de contratos e de
comprovantes dos respectivos pagamentos. Ao atender a
intimagdo, ela limitouse a apresentar copia do Livro Razdo de
2006, sem maiores explicagdes, e ndo comprovou nada referente
ao ano de 2005, que ¢ o ano sob fiscaliza¢do. Por esse motivo,
foi reintimada e declarou ndo poder no momento apresentar os
comprovantes exigidos que esclareceriam se o0s pagamentos
haviam sido feitos a pessoa fisica (ndo geram créditos) ou a
pessoa juridica (geram crédito), razdo pela qual também tais
valores foram glosados.

Cientificada do auto de infragdo em 16/10/2009, a contribuinte
apresentou impugnacdo em 16/11/2009 (fls. 240/247), na qual de
inicio, afirma que possui grande parte da documentagdo
competente para demonstrar a ilegalidade da glosa realizada. A
diferenca ndo comprovada (no valor de R$ 61.885,81) serd
objeto de pagamento com os beneficios da anistia instituida pela
Lei 11.941/09, cujo comprovante de pagamento serd
oportunamente juntado aos autos.

A seguir, com relagdo a documentagdo por ela localizada e
trazida aos autos, a impugnante assim se pronuncia:

1 — Bens utilizados como insumos— Glosa do crédito incidente
sobre a despesa de R$ 123.450,52: referese a nota fiscal n° 1092
emitida pela empresa Maxicoop CTP Teleinformatica, no valor
total de R$ 259.477,34. Para comprovar o pagamento realizado
pela Impugnante a este prestador de servigo e, dessa forma,
demonstrar seu direito de utilizagdo do respectivo crédito
juntamos nesta oportunidade o extrato bancario emitido pelo
Banco ltau comprovando o depdsito realizado em 01/02/2005 na
agéncia 0553, conta nr. 4060372 (Doc. 04).

2 — Servicos utilizados como insumos— Glosa de crédito
incidente sobre a despesa de R$ 728.430,17, referese a diversas
notas fiscais emitidas pelas empresas abaixo especificadas. Em
razdo da dificuldade de localizagdo da documentagdo
comprobatbria, juntamse nesse momento oS comprovantes de
pagamento das respectivas prestagoes de servigos, no valor total
de R$ 259.430,17 (Doc. 04).

[segue planilha com a discriminagdo desses comprovantes]



Os valores acima mencionados referemse a presta¢do de
servigos utilizados como insumos necessarios na presta¢do de
servigo da empresa Impugnante, nos termos da Lei 10.833/03.
Em anexo seguem os CNPJ’s dos prestadores de servicos para
elucidagdo dos objetos sociais dos mesmos, refor¢ando a prova
de que tais valores constituem insumos na prestagdo de servi¢os
da empresa Impugnante (Doc. 04).

3 — Despesas com aluguéis— Glosa de crédito incidente sobre a
despesa de R$ 484.747,96, referese a contratos de aluguéis;
verificamos nos controles financeiros que o valor de RS$
250.371,72 corresponde aos contratos firmados com as
empresas: Pétrea Empreeendimentos S/C Ltda, Higlhness
Administragcdo de Bens Ltda, Aerofast Logistica Integrada Ltda,
MR — Mario Rui Empreendimentos e Participagoes Ltda, Cavir
Administra¢do, Participagoes e Empreendimentos Ltda, Sor Hal
Escritorios Virtuais Ltda, Granero Transporte Ltda e Celisa
Empreendimentos Imobiliarios Ltda., para as quais foram
localizados os respectivos contratos de locagdo (Doc. 05).

4 — Despesas com depreciacdo— Aludidas divergéncias nado
foram esclarecidas nos controles contdbeis/fiscais da empresa
até o momento, razdo pela qual serdao realizados os pagamentos
correspondentes.

A impugnante alega ainda que, para a apreciagdo correta e justa
dos fatos, deve ser ressaltada a importincia da andlise dos
documentos juntados aos autos, pois eles comprovam que a
contribui¢do encontra-se quitada. Para tanto, invoca-se o
principio da verdade material, que rege o0s processos
administrativos, consoante disposto no art. 3° inciso 1ll, da Lei
n’9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ao final, a contribuinte além de requerer que seja julgada
procedente a impugnagdo e cancelado o auto de infragdo,
registra que, se for necessdrio, apresentard as vias originais dos
documentos juntados aos autos, bem como protesta pela
apresentagdo de novos documentos.

Apos exame da Impugnagdo apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu
acordao assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

DESPESAS. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE.
COMPROVACAO.

Ndo comprovadas durante o procedimento de fiscaliza¢do a
ocorréncia e a natureza das despesas, correta a glosa dos
créditos aproveitados na apurac¢do da Cofins ndo cumulativa.
Entretanto, se a contribuinte faz essa comprovag¢do no momento
da impugnacgdo, deve ser excluida a exigéncia correspondente.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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Ha que se esclarecer que foram acatados em sede de DRJ os créditos para os
quais entendeu ter ocorrido a efetiva comprovacao por parte do contribuinte:

Dessa forma, conclui-se que a contribuinte logrou comprovar,
pelos documentos juntados aos autos com a impugnagdo, as
seguintes despesas geradoras de crédito para a apura¢do da
Cofins ndo cumulativa:

P.A. | Servicos utilizados como insumo | Despesas com aluguel Total Aliq. | Crédito a deduzir
jan/05 - R$ 335,00 R$ 335,00] 7,60% R$ 25,46
fev/05 X R$ 335,00 R$ 335,00] 7,60% R$ 25,46
mar/05 X R$ 335,00 R$ 335,00] 7,60% R$ 25,46
abr/05 —X-- R$ 335,00 R$ 335,00] 7.60% R$ 25,46
mai/05 R$ 9.075,00) R$ 15.335,00 R$ 24.410,00] 7,60% R$ 1.855,16
jun/05 R$ 8.800,00) R$ 15.377,00 R$ 24.177,00| 7,60% R$ 1.837.45
jul/05 R$ 8.800,00) R$ 15.377,00 R$ 24.177,00( 7.60%) R$ 1.837.45
ago/05 R$ 23.800,00 R$ 15.377,00 R$ 39.177.00| 7,60% R$ 2.977 .45
set/05 R$ 26.000,00 R$ 15.377,00 R$ 41.377,00| 7,60% R$ 3.144,65
out/05 X R$ 15.377,00 R$ 15.377,00| 7.60% R$ 1.168,65
nov/05 X R$ 17.188,58 R$ 17.188,58| 7,60% R$ 1.306,33
dez/05 R$ 20.000,00 R$ 377,00 R$ 20.377,00| 7,60% R$ 1.548,65
Total R$ 96.475,00 R$ 111.125,58] RS 207.600,58 R$ 15.777.63

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario reiterando os
argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido.

ApOs os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuidos por sorteio.

E o relatdrio.

Voto Vencido

VOTO PARCIALMENTE VENCIDO

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario

O Recurso Voluntario € proprio e tempestivo e dele tomo conhecimento.

Para melhor analise, passo ao exame de cada um dos topicos recursais.



DA EFETIVIDADE DAS DESPESAS
A questdo debatida nesse aspecto ¢ essenciamente de fato, documental.

Conforme se verifica pelo acérdao recorrido, cada uma das despesas glosadas
foram detidamente analisadas em face de todos os documentos apresentados aos autos.

Pela precisdo da analise, reputo imprescindivel a transcrigdo do acordao
recorrido, o qual torno parte integrante da fundamentagao:

De plano, cabe deixar claro que, conforme a propria impugnante
afirma, ela trouxe aos autos documentos que comprovariam
apenas parte dos valores glosados a titulo de bens e servicos
utilizados como insumos e a titulo de despesas com aluguéis e
ndo esclareceu as divergéncias relativas as despesas com
depreciagdo. Segundo ainda a autuada, as contribuigoes
referente as diferengas ndo comprovadas, no valor total
principal de R$ 61.885,81, seriam objeto de pagamento. Por
isso, sobre essas diferengas reconhecidas pela contribuinte como
ndo comprovadas, no valor total de R$ 814.287,04 (Bens
utilizados como insumos: R$ 68.000,00; Servicos utilizados
como insumo: R$ 469.000,00; Despesas de Aluguéis: RS
234.376,24, e Despesas de Deprecia¢do: R$ 42.910,80), ndo se
instaurou o litigio. Sobre as demais diferengas, passase, a luz do
principio da verdade material invocado por ela, a andlise dos
documentos juntados aos autos.

Com relagcdo as glosas referentes a bens utilizados como
insumos, para aquela no valor de R$ 123.450,52, a impugnante
alega que ela comporia o total de R$ 259.477,34 da nota fiscal
n? 1092 emitida pela empresa Maxicoop CTP Telinformatica. No
historico dos trés langamentos glosados pela auditora fiscal que
totalizaram R$ 123.450,52 (fl. 212) também esta citado esse
documento. Porém, a copia dessa nota fiscal ndo foi anexada aos
autos pela autuada.

O unico documento juntado por ela foi o relatorio de fls.
294/299, que tem em seu cabegalho apenas a palavra Bankline.
Pelo rodape constante em algumas das folhas, ¢ possivel
concluir que esse relatorio foi extraido do sitio na internet do
Banco Itau. Pelo cabecalho de documento semelhante, anexado
a fl. 302, verificase que se trata de relatorio de Pagamentos
Efetuados — Por Periodo. Nesses documentos, porém ndo ha
nenhuma prova de que os pagamentos ali discriminados tenham
de fato sido efetivados, ndo possuindo, por exemplo, o numero
da autenticacdo.

Por outro lado, nesse documento semelhante de fl. 302, consta
também wuma ressalva nos seguintes termos: Todas as
informacdées  deste relatério sdo de  exclusiva
responsabilidade da empresa pagadora. Essa ressalva
demonstra que os dados ali discriminados ndo podem ser
utilizados pela impugnante para comprovar sua alegagoes, pois
a elaboragdo da planilha é de sua propria responsabilidade.

Na verdade, para comprova¢do da aquisi¢cdo dos bens que a
contribuinte utilizou para cdlculo de seus créditos, fazse
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necessaria a prova seja do efetivo pagamento pelo banco, seja
da nota fiscal emitida pela empresa fornecedora dos bens. Ndo
tendo a autuada logrado trazer nemhum documento suficiente
para tanto, ndo pode ser acatada essa sua alegagdo.
Quanto as glosas referentes a servigos utilizados como insumos,
a impugnante anexou varios documentos aos autos no intuito de
comprovar tais despesas, assim discriminando os langcamentos
que entendia terem sido pagos (fl. 243):
Descricio Data Valor Valor do Depésito
Pagtos comprovados
NF 0059 Renato Monteiro Rocka 3171072005 6.000,00 6.000,00
NF 0060 André Fernando Amorim Rossi 3171072005 5.200,00 5.200,00
NF 0017 Luis Carlos Guimaries da Silva Jr. 3171072005 5.200,00 5.200,00
NF 00209 Modelo Informatica Ltda. 3171072005 5.000,00 5.000,00
NF 0738 Ateliarte Prod Edit. 0271272005 15.000,00 14.077,50
NF 0064 Thales Ricardo Dantas Calmon 30/12/2005 20.000,00 18.770,00
NF 0044 Panic Sistemas de Informagio 31/01/2005 9.075,00 8.516.89
NF 0047 Panic Sistemas de Informagio 17/03/2005 10.890,00 10.220,27
NF 0049 Panic Sistemas de Informagio 3170372005 9.075,00 8.516,89
NF 0050 Panic Sistemas de Informagio 29/0472005 9.075,00 8.516,89
NF 0053 Panic Sistemas de Informagio 30/05/2005 9.075,00 8.516,89
NF 001 Arivaldo Costa de Araio 13/05/2003 52.500,00 52.500,00
NF 0018 Nelson Nunes de Campos 15/06/2005 12.000,00 11.262,00
NF 0067 Ricardo Basagha 17/06/2005 8.940,17 13.819,00
NF 0055 Panic Sistemas de Informagio 29/06/2005 8.800,00 8.258,80
NF 001 Luis Axtonio da Silva 30/06/2005 15.000,00 15.000,00
NF 0058 Panic Sistemas de Informagio 29/07/2005 8.800,00 8.258,80
NF 0060 Panic Sistemas de Informagio 30/0872005 8.800,00 8.258,80
NF 0732 Ateliarte Prod. Edit 31/08/2005 15.000,00 15.000,00
NF 0760 Anthoni Roulien Charles STRP 20/09/2005 26.000,00 26.000,00
Considerando o que acima foi dito, ou seja, que a impugnante
necessitaria fazer a prova seja do efetivo pagamento, seja da
nota fiscal emitida pela empresa prestadora de servigos, ha que
se reconhecer que os seguintes lancamentos foram por ela
realmente comprovados nos autos.
Nome NF Data Valor Folha Comprovante
Anthon: Roulien Charles SJRP 760( 20/09/2005| R$ 26.000,00 328/329
Ateliarte Prod. Edit 732[ 31/08/2005| R$ 15.000,00 327
Panic Sistemas de Informagio 53| 30/05/2005{R$ 9.075,00 300/301
Panic Sistemas de Informagio 55| 29/06/2005(R$ 8.800,00 316/317
Panic Sistemas de Informagio 58| 29/07/2005| R$ 8.800,00 323/324
Panic Sistemas de Informagio 60( 30/08/2005| R$ 8.800,00 325/326
Thales Ricardo Dantas Calmon 64| 30/12/2005|R$ 20.000,00 290/291

Para os seguintes langamentos ndo foram anexados aos autos
documentos correspondentes:

Nome NF Data Valor

[Panic Sistemas de Informagio 44 31/0122005| RS 9.075,00

[Panic Sistemas de Informacio | 47| 17/03/2005| R$ 10.890.00|

lPanic Sistemas de Informacio 49 31/032005| RS 9.075.00

lPanic Sistemas de Informacio 50] 29/042005| RS 9.075,00




Para os demais lancamentos, foram anexados documentos aos
autos, mas ndo suficientes para comprovar efetivamente a
existéncia das despesas, pelas razées que a seguir sdo expostas.

Em relagdo ao lancamento para André Fernando Amorim Rossi,
foram juntados aos autos um relatorio elaborado pela propria
contribuinte (fls. 280/281), uma ordem para o Bradesco creditar
os valores do relatorio nas respectivas contas correntes (fls.
282/283)

e o extrato bancario com o valor total do débito (fl. 284).
Entretanto, além de o relatorio ter sido elaborado pela propria
autuada, ndo ha nele nenhuma referéncia a nota fiscal n° 0060,
ndo sendo, pois, possivel fazer o devido batimento. Além disso,
esse relatorio indica que o depdsito teria sido efetuado na pessoa
fisica, o que ndo da direito a crédito, e ndo na pessoa juridica —
AFAR Consultoria em Informatica Ltda. MLE. —, cujo cartdo de
CNPJ foi anexado a fl. 285.

No mesmo relatorio de fls. 280/281, consta ainda o nome de Luis
Carlos Guimardes da Silva Jr., igualmente sem nenhuma
referéncia a nota fiscal n° 0017, ndo sendo possivel fazer o
batimento. Para esse langcamento, ndo foi anexada copia do
CNPJ.

Em relagdo ao langcamento referente a empresa Modelo
Informatica Ltda.,

foram anexados, as fls. 318/321, alguns documentos que datam
de 05/07/2005, o que demonstra ndo terem vinculo com o
langamento ndo comprovado, que foi escriturado em 31/10/2005.
Por outro lado, no cartdo CNPJ anexado a fl. 286 consta escrito
a mdo o nome de Mauro Muniz Piesanti, o qual também esta
incluido no relatorio de fls. 280/281, sem referéncia a nota fiscal
n°209. E certo, aqui também, que o depdsito foi feito na pessoa
fisica, e ndo na pessoa juridica, o que ndo da direito a crédito.

De igual modo, para a comprovagdo do langamento referente a
Nelson Nunes de Campos, foram anexados um relatorio
elaborado pela propria contribuinte (fl. 308), a ordem para o
Unibanco creditar os valores do relatorio nas respectivas contas
correntes (fls. 309/310) e o extrato bancario com o valor total do
debito (fl. 311). Contudo, também aqui além de o relatorio ter
sido elaborado pela propria autuada, ndo ha nele nenhuma
referéncia a nota fiscal n° 0018, ndo sendo, pois, possivel fazer o
devido batimento. Além disso, esse relatorio igualmente indica
que o deposito teria sido efetuado na pessoa fisica, e ndo na
pessoa juridica — Campos & Jardim Informatica S.C. Ltda. —,
cujo cartdo de CNPJ foi anexado a fl. 312.

No mesmo sentido, com rela¢do ao lancamento referente a Luis
Antonio da Silva, foram anexados o relatorio de fl. 318, a ordem
para o Bradesco creditar os valores do relatorio nas respectivas
contas corrente (fl. 320) e o extrato bancario com o valor total
do debito (fl. 321). Ndao hd, porém, também nesse relatorio
nenhuma referéncia a nota fiscal 001, ndo sendo possivel fazer o
necessario batimento.
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Da mesma forma, no caso do langamento referente a Ricardo
Basaglia, o deposito foi efetuado para a pessoa fisica (fl. 313), e
ndo para a pessoa juridica — Basaglia Informatica S.C. Ltda. (fl.
315). No relatorio anexado a fl. 314, também ndo ha referéncia a
nota fiscal n° 0067, impossibilitando o batimento. Ademais o
deposito foi efetuado em 14/06/2005, trés dias antes do
langamento  escriturado  (17/06/2005), o que também
compromete o batimento.

Os documentos anexados aos autos relativos ao langamento cujo
historico remete a Renato Monteiro da Rocha, igualmente
demonstram que o depdsito foi efetuado para a pessoa fisica (fl.
277), e ndo para a pessoa juridica — RMR & ACR Informatica
Ltda. M E (copia do CNPJ a fl. 279).

Para o langamento referente a Arivaldo Costa de Araujo, foram
anexados os relatorios de fls. 303/307, ndo constando em
nenhum deles referéncia a nota fiscal n° 001.

Ademais, a soma dos montantes ali listados ndo corresponde ao
valor do langcamento, ou seja, R$ 52.500,00. Ndo foram
anexados outros documentos, como para os demais langamentos,
tais como a ordem de crédito ou o extrato bancario com o
débito.

No que tange ao langamento de 02/12/2005 da empresa Ateliarte
Prod.

Edit, foi anexado o relatorio de fl. 287, em que consta o nome de
Marcio de Figueiredo Miranda, a frente do qual consta, escrita a
mdo, anotag¢do relativa a nota fiscal n° 738. Foram anexados
ainda a ordem para o Unibanco fazer o crédito em conta
corrente e o extrato bancario com o total do débito (fls.
288/289). Novamente aqui o deposito foi efetuado na pessoa
fisica, e ndo na juridica, o que ndo permite a dedugdo de crédito.

Por todas essas razoes, esses documentos se mostraram
insuficientes para comprovar a ocorréncia e a natureza das
despesas que dariam direito a crédito, restando, pois, correta a
glosa efetuada pela autuante.

No que diz respeito as despesas com aluguéis, a contribuinte
Jjuntou aos autos contratos, relatorios e comprovantes de
pagamento para comprovar os seguintes langamentos:



Periodo de 2005 Pétrea Higlh Asrofast MR Cavir Sor Hal Celisa
|Janeiro R$ 15.000,00 [R$ 4.000.00 R$ 335,00 R$ 4200 R$ 834 09
Fevereiro R$ 15.000,00 |R$4.000.00 R$ 335,00 R$ 42.00 R$ 95283
Margo R$ 15.000,00 [R$ 4.000,00 R$33500 |R$4200 |R$ 95283
\Abrl R$ 15.000,00 |R$4.000.00 R$ 335,00 R$ 4200 R$ 95283
Maio R$ 15.000,00 [R$ 4.000.00 R$ 335,00 R$ 42.00 R$ 1.008,71
lJunho R$ 15.000,00 |R$4.000.00 R$ 335,00 R$ 4200 R$ 1.05444
Julho R$ 15.000,00 [R$ 4.000,00 R$33500 |R$4200 |R$ 99232
lAgosto R$ 15.00000 [R$4.00000 [RS$ 90000 R$ 335,00 R$ 42.00 R$ 99250
Setembro R$ 15.000,00 |R$4.000.00 [RS 90000 R$ 335,00 R$ 4200 R$ 1.02226
Outubro R$ 15.00000 |R$4.000.00 [RS 900,00 R$ 335,00 R$ 42.00 R$ 1.02245
Novembro R$ 15.000,00 [R$4.00000 |R$900,00 |R$ 150000 |R$33500 [R$42,00 |R$ 1.08473
Dezembro R$ 15.00000 |R$4.00000 [RS$91158 R$ 335,00 R$ 4200 R$ 966,15

R$ 180.000,00 |R$ 48.00000 [R$4.51158|RS 1.50000 |R$402000 |[R$50400 |R$11.83614
Total Geral |R$ 250.371,72

Com relagdo aos aluguéis com fins comerciais referentes a
empresa Pétrea Empreendimentos S.C. Ltda., a impugnante
juntou copia do contrato as fls. 332/339. Porém, ela somente
trouxe aos autos copias de pagamento efetuados para os
periodos de apuragdo de maio/2005 a novembro/2005 (fls.
351/357). Desse modo, para os periodos de apurag¢do de
Janeiro/2005 a abril/2005 e dezembro/2005, a glosa efetuada
pela auditora fiscal deve ser mantida.

Quanto aos aluguéis pagos as empresas Higlhness
Administracdo de Bens Ltda. e MR — Madrio Rui
Empreendimentos e Participagoes Ltda., alem de a contribuinte
ndo ter juntado comprovantes dos pagamentos efetuados, é certo
que eles ndo gerariam crédito na apurag¢do da Cofins devida.
Isso porque nos termos do art. 3° inciso 1V, da Lei n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003, somente da direito a créditos os
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa. Ora,
segundo as copias dos contratos juntados as fls. 363/370 e
378/381, tratase aqui respectivamente de imovel residencial e
imovel para hospedagem temporaria, do que se infere que tais
imoveis ndo foram utilizados nas atividades da empresa e,
consequentemente, ndo podem gerar créditos de Cofins ndo
cumulativa.

No tocante as despesas de aluguel com fins comerciais relativos
a empresa Aerofast Logistica Integrada Ltda., foi juntada copia
do contrato as fls. 371/372, mas o unico comprovante de
pagamento foi a copia do depdsito efetuado na conta corrente
daquela empresa, anexada a fl. 375, no montante de R$

1.811,58. Esse depdosito corresponde a nota fiscal de servigos n°

001149, cuja copia foi juntada a fl. 376. Por essa razdo, somente
o crédito decorrente desse valor comprovado deve ser
reconhecido.

Para as despesas de aluguel com fins comerciais referentes a
empresa Cavir Administragcdo de Bens Ltda., a autuada juntou
aos autos copias do contrato e aditivos as fls. 383/393, de
relatorio de pagamentos a serem efetuados, da ordem para o
Unibanco creditar os valores do relatorio nas respectivas contas
correntes e do extrato bancdrio com o valor total do débito as
fls. 395/402 e 406/433. Esses documentos sdo provas suficientes
da existéncia e da natureza das despesas, bem como do
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pagamento efetuado, devendo, assim, serem reconhecidos os
créditos decorrentes para a apuragdo da Cofins ndo cumulativa.

Em relagdo as despesas de aluguel com fins comerciais relativas
a empresa Sor Hal Escritorios Virtuais Ltda., a impugnante
Jjuntou as fls. 435/437 copia do contrato, porém, somente juntou
comprovantes de junho/2005 a dezembro/2005 (fls. 444/450).
Esses documentos juntados sdo comprovantes de pagamento de
titulos e, apesar de ndo conterem o nome da empresa cedente,
mas apenas a representa¢do numeérica do codigo de barras, sdo
suficientes para a prova da efetividade das despesas em razdo
dos valores e da data de vencimento corresponderem aos
estipulados na clausula cinco do contrato. Por essa razdo, o
crédito decorrente dessas despesas tambem deve ser computado
na apurag¢do da Cofins ndo cumulativa, mas a glosa deve ser

mantida em relagdo aos periodos de apuragdo de janeiro/2005 a
maio/2005.

Quanto as despesas de aluguel com fins comerciais relativas a
empresa Celisa Empreendimentos Imobilidrios, foi juntada copia
do contrato as fls. 457/460, mas, como no caso anterior, a
autuada juntou comprovantes de pagamento apenas de
Jjunho/2005 a dezembro/2005 (fls. 467/472). Esses documentos
Jjuntados também sdo comprovantes de pagamento de titulos, so
que neste caso ndo pode ser reconhecido o direito ao crédito na
apuragdo da Cofins ndo cumulativa porque, além de ndo
conterem a identificagcdo da empresa cedente, mas somente a
representagdo numérica do codigo de barras, hd grande
divergéncia nos valores pagos (de R$ 992,32 a R$ 1.084,73) em
relacdo ao que foi estipulado na clausula trés do contrato (R$
550,00).

Dessa forma, concluise que a contribuinte logrou comprovar,
pelos documentos juntados aos autos com a impugnac¢do, as
seguintes despesas geradoras de crédito para a apurag¢do da
Cofins ndo cumulativa:

P.A. | Servigos ufilizados como insumo | Despesas com alugusl Total Alig. | Crédito a deduzir
janis —=X-- A 335,00 RS 335,00) 7.60% RS 25 46
fewilS —x-- R$ 335,00 RS 335,00) 7.60% RS 25.4E|
mari)3 —X-- RS 335,00 RS 335,00 7.60% RS 25.45'
akbn5 — R§ 335,00 R$ 335,00] 7.60% RS 25,4E|
maills R$ 9.075,00 R$ 15.335,00 RS 24.410,00| 7.60% R 1.855,1EI
uni0s RS 8.800,00 RS 15.377,00 R$ 2417700 7.60% R§ 1.837 45
juk03 RS 8.800,00 RS 15.377,00 R$ 2417700 7.60% R§ 1.837 45
agoils R§ 23.800 00 A% 15.377,00 R$39.177,00 7.60% R§ 2977 45
sl R 26. 000,00 RS 15.377.00 R$41.377.00| 7.60% RS 3.144 55
outils —— A% 15.377 00 R$15.377,00( 760% R$ 1.168 65
nowi05 — R$ 17.188 58 R$17.188,58 7.60% RS 1.306,33
dez/05 R§ 20.000 D0 R§ 377,00 R$20.377,00 7.60% R§ 1.548 B
Total R§ &5.475 00 R$ 11112558  RY 207.600,58 RS 15.777 .63

Pois bem, em face de tdo detalhada analise - que, como visto, admitiu
diversos documentos apresentados pelo contribuinte - o recorrente ndo apresentou qualquer
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impugnacao especifica, lImitando-se a aduzir que os documentos apresentados comprovam a
realidade dos fatos, pugnando pela aplicagdo da verdade material e rechagando o excesso de
formalismo.

Em que pese a alegagdo de verdade material e a citacdo de julgado deste
CAREF no sentido de que a verdade material prevalece diante da verificagdo de erro de fato, ndo
houve qualquer demonstragdo especifica quanto a existéncia de qualquer erro.

Desse modo, mantendo o acorddo recorrido quanto a validagdo da
documentagao apresentada aos autos.

INEXISTENCIA DE DANO AO ERARIO

Ainda defendendo a aplicacdo do principio da verdade material, a Recorrente
aduz que, em face dos erro comprovados, fica evidenciada a auséncia de intencao de dano ao
erario, requerendo a anulacdo do langamento nesse aspecto.

Contudo, a cobranga de tributos atende ao principio da legalidade tributaria e,
sua exigéncia, independe da vontade do agente. Verificada a ocorréncia do fato gerador, nasce
a obrigacao tributaria, da qual nao pode se escusar o contribuinte.

Ademais, todos aqueles langamentos comprovadamente insubsistentes foram
devidamente cancelados pela DRJ, ndo logrando a Recorrente demonstrar qualquer equivoco
quanto aos remanescentes.

PRINCIPIO IN DUBIO PRO CONTRIBUINTE

Ainda insistindo na efetiva comprovacao das glosas efetuadas, insiste a
Recorrente na validagdo dos créditos no sentido de que, comprovado documentalmente parte
das despesas apropriadas, as demais de mesma natureza devem ser também admitidas pelo
indicio de sua correcao.

Entendo que melhor sorte nao assiste a Contribuinte. A apuracao de créditos
pelo contribuinte deve, necessariamente ser pautada na comprovagdo cabal de sua certeza e
liquidez. Ausente comprovagdo, ndo ha como se validar

ILEGALIDADE DA CONCOMITANCIA DA MULTA DA MORA COM A
MULTA DE OFICIO

Nao ha concomitancia de multa de mora com a multa de oficio na hipotese
dos autos, ndo havendo o que prover nesse aspecto.
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ILEGALIDADE DA INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A
MULTA DE OFICIO

Com relagao ao pedido de afastamento da incidéncia de juros sobre a multa
de oficio, tenho que assiste razdo a Recorrente, uma vez que a parcela relativa a aplicacao de
penalidade ndo detém natureza de tributo .

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTA CAO NECESSARIA
OBJETIVANDO COMPROVAR QUE RAZAO ASSISTE A ORA RECORRENTE

A Recorrente postula, genericamente, pela juntada de novos documentos.
Contudo, nao apresenta qualquer documentagao adicional. Desse modo, ha que se indeferir tal
requerimento.

Por todo o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario apenas para excluir a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora

Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira

Inaugurei a divergéncia ao bem fundamento voto da Relatora quanto a
incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio.

Assim, coube-me a designacgao para redigir este voto vencedor.
Juros de Mora sobre Multa de Oficio

No que concerne a alegacdo referente incidéncia a juros de mora sobre o
valor langado de multa de oficio, o entendimento majoritario do CARF ¢ de que ¢ cabivel.

Cobram-se juros de mora sobre a multa de oficio equivalentes a taxa do
Sistema Especial de Liquidacao e Custddia, Selic, por expressa previsao legal.

O art. 161 do Cddigo Tributario Nacional autoriza a exigéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio, isto porque a multa de oficio integra o “crédito” a que se refere o
caput do artigo Recurso especial negado. E legitima a incidéncia de juros sobre a multa de
oficio, sendo que tais juros devem ser calculados pela variagdo da SELIC.



Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

Além destes dispositivos, destaca-se ainda o artigo 43 da Lei n°® 9.430/96,
que assim dispoe:

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Da andlise dos dispositivos citados, resta claro que o crédito tributario,
relativo a penalidade pecunidria, constituido de oficio, ndo pago no respectivo vencimento, fica
sujeito a incidéncia de juros moratdrios, calculados a taxa Selic, a partir do primeiro dia do més
subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
meés de pagamento.

Assim, os juros de mora devem incidir também sobre a multa de oficio, que
integra o crédito tributario constituido de oficio.

Paulo Roberto Duarte Moreira - Redator designado
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